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INSTITT,ITO DE PREWDÊNC\A DO MUN'CíPIO
DE ABAETETUBA.IPMA
CNPJ : 01.fl A.576/A0U-61

TERMO DE REFENÊNCT,I

1. I}AS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6O, XXIII, (ÉÀ" E '6J" DÂ
LEr N. 14.t33t2021).
1.1. CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O§ SERVIÇO§ ü§
CATALOGAÇÂO, ORGANIZAÇÃO E DIGITALIZ,AÇAO DO ACERYO DE
DOCUMENTO§ PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE
PREYIDÊ,NCIA DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBAiPA, Ílos termos da tabela abaixc,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1"2. O ltem especif,cado acima deverá ser entregue/executado no prazo cle 1-5 (quinze) clias.
cl]ntadosdaemissãodaNotadeEmpenho,naformadosartigosT5e l05daLeino 14.13312ü21.
L3. DA CL,ASSIFICAÇÃO Do ÍTEM (Decrero Municipat Ã" zoz}oz+).
1.4' O item que integra o obieto deste Termo de Refbrência encontra-se devidamente classiÍrçad*
Çolrlo bemiserviço cle quaiidade comurn, não encontranclo ótrice na legislação yigente por não se
tratar de bem/serviço considerado de luxo, situação está vedada pelo orclenãrnento "iurídiccbrasileiro" etn especial na Resoluçâo Legislativa no. AAtnA}4. Sendo aisilr, não há óbice para sua
contratação nos moldes especificados neste Tenlo de Reterência.
2. FI-INDAMEI{TÀÇÂO E DESCRIÇÃO DA NEC§SSTDADE DA CoI\TRATAÇÃo
(OBJETIVO}. ESTUDO TECNICO PR.ELIUIINAR - ETP FACULTADO NAS
AQUXSIÇOES POR. DISPEI'{SA (Decreto Municipal n' 2ü2DA24 c/c ART. 14, inciso II DA IN
n'.5812022)
2"1. FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: A Contrataçâo cto Objero desre T'ermo de Referência será
realizada por meio de Procedimento Licitatório, na Íorma de Dispensa de Licitação" copi
fitndamento específico no artigo 75, inciso I e ll da Lei Federal no. 14. 134.2021, clo Decreto Fecierai
n' 71"2462Ü22, Instrução Normativa no 73 SEGES/ME. de 30 de seternbro d,e 2022" Decreto
h{unicipal n' 202üA24. de 22 de janeiro de 2024, cla Lei Complementar nol23, de l4 de clezenrbro
ele 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2ü14 pelo critério de menor preÇo por item e
obsen'ados os preceitos de Direito Pirblico, bem como tegislaçao consurnerista e correlata ao ob.ieto
aqLri discutido.
2.2' I'{ECESSIDADE DA CO},JTRATAÇÀO (oBJETiVo): A contratação dos se*,iÇos
supracitados é imprescindível ao Instituto tie Previdência do Municipio de Abaetetuba/pA, para
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suprir às necessidades do orgão. bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às

çonstantes demandas dos setores/gabinetes dessa unidade gestora, haja vista que os
materiais/serviços elencados no Termo de Referência - TR são necessários para melhora da
organização dos arquivos do Instituto.
Cabe ao Instituto de Previdência do N{unicipio de Abaetetuba, Ír realização e fiscalizaçãr clo

respectivo contrato adrninistrativo, atenclidas as suas demandas e disponibilidaeles orçamentárias e

l-rnanceiras.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6u, XXIII, ALÍI{EA 'D' DA LEI I'i'* 14.133/21)
3.1. DOS CRITERIOS DE SUSTEI,{TABILIDADE: Além dos critérios de sustentabiliçlacle
eventualmente inseridos na descriçâo do olrjeto, devem ser atendidos os recluisitos legalmente
estabeiecidos para o produto/sen,iço a ser acicluirido, obedecidos os parâmetrcis do Guia Nacior:al
de ContrataçÕes Sustentáveis. Cumpre salientar que o instituto de Previdência do Município de
Abaetetuba apoia e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade nacional. E ainda. a
produtolseruiço adquirido não deve possuir potencialidade de risco ambiental.
3.2. Não será admiti<la a sr:bcontratação do objeto conúatual.
3.3. Não haverá exigência da garantia da çontratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' i4"133/2i,
considerando que a compra é de pequeno vulto.

,t. INFORMAÇÕES RELEYAI\TES PARA O DTMENSIOI{AMENTO DA pR.Op0§TA
4.1. A demanda do órgão tefl1 como l"rase as seguintes características:
a) A localização das instalações físicas do pr'édio;
b) Perímetro urbano em que está localizado o prédio.

4.?. LEVAI\TAMEF{TO DE MERCADO
4.2.1.ln1-ormamos qlre a pesquisa de preços foi realizada diretarnente com tbrnecedores t{a
regiâo. Catrer frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa
SEGESiME n" 65/2CI21. Ressalta-se ainda que a rnetodologia utilizada para obtenção dos
valores de tnercado foi a disposta no inciso IV, Aft. 5o, da referida Instrução, conforme abaix*:

Art. 5o Á pesauisa de Írreços aur&.fins de deÍerffiinaedg tÍg
preço esíimado em processo lkiÍatório para a aquisiÇdo e
conÍratução de serviços em geral serd realizuda medi«nte
et utilir.acão dos sesaintes oarfrmetrss, empregadas de

furma combinada ou nãa:
IV - Pesquisa diyeta com fornecedores, mediante
soliciísção formal de cotaçõo" desde que os orçamentos
considerados esteiam compreendidas no intervuÍo de atá 6
{seisl meses de anteceúência da datu de divulp*ção ds
insÍr umento convocaíório.

1,2,2. A cotação loi realizada por E-mail do setor: de compras ipmaaabaetetuba@gmail.com.
diretamente com os fomecedores.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.44ü-AAA, Baírro do Centra - Abaetetuba - Pará
Telefone: {91 ) 3751 -2999
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4.2.3" O objeto do presente estudo é a coNT'RATAÇÃo DE EvIpRESA pARA REAt,tzAR t)§
sERvlÇ'()s DE cr\TALtIGAÇlÃo, oRGANIZAÇÀo E DICTTALIzAÇÃo Do ACERví; üE
I)OCLIL4}:NIOS PA.RÂ A.I]]NDER AS NTIC-,1-,SSIDADES DO INSl],fu,f0 T)E PR}]IVIDÊNCIÂ T-:i}
MI-INic:íPIo Df1 AIIAITTE1'UBA/P4,, cuias espec,ificações ge{ais, dgscri§[qjg§-itelrs *

la abairy:

5. ROTíNAS DE FISCALTZAÇÂO CONTRATUAL
5.1. O çontrato deverá ser executaclo fielmente pelas partes, rJe acordo Çom as ciáLrsulas
avençadas e as noil11as da Lei nu 1 4. 1 3 3, de 2ü21, e cada parte responderá pelas consecluências
dr sua inexecução total ou parcial (Lei n" 1q.r3312021, art. 1 15, caput).
5"2. Em caso de impedin:ento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o Çronografil.t
de eNect.tção será prorrogaclo automaticàurente pelo ternpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante sirnples apostila (Lei no 14"l3j,lza21, art. l1-5. §5.).
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaiizada pelo(s) fiscal(is) cic conrrato,
nu petros respectivos substitutos (Lei no 14.1i312021, art. 117, caput).
5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionaclas à
rrxecuçào do contrato, determinando o que for necessário paÍa aregularização das faltas oLr cl*s
rlet-eitos crbserv'ados (Lei n" 14.l*12A21. art. 1 1 7, § 1).
5.5' C fiscal do contrato inÍtrnnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção d.as mediclas
convenientes. a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n" 14.13312021^ ufi.117, §2').
5.6' O contratado deverá filanter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 6o
seruiço para representá-lo na execnção do contrato. (Lei no 14.1'3312ü21. arr. 118).
5'7" A indicação ou a manutc-nçào do preposto da empresa poderá ser recusacla pelo órgào ou
entidade, desde que devidamente justi{icada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade (IN 5, art. 44, §1")
5.8. O cr:ntratado será obrigado a reparar" corigir, relnover. reconstruir ou sçbstitgir. a suas
ex§ÊÍisi1s' Íit't tfital í)$ e§1 pailÊ, i: *i:ri*t* ait] to*trât$ Ê111 iiue s* veril-lc.are11r víci*s. eiejêit*s ot-i

Éy *c*r F*or+ lt, n. * üi§, çffF 
*sE ii?;l?refrlç_t- 

üenfrc _ §,baet*íuba _ Êçré

OBJETO:

CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O§ §ERVIÇOS D§
CATÀLOGAÇÃO, ORGANTZAÇÃO E DTGTTALLZLÇÃA DO ÂCERYO DE
DOCUMENTOS PARÂ ATENDER Â§ NBCES§IDADE§ DO INSTITUTO DE
FREVIDÊNCIÂ DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBÁ/PÁ,.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUAI{T

1

coNT'rLAT;\ÇÃO DE EMPRESÁ.
PÂt{À ítEAr_izAi{ os sEitvtÇos
DE CATALOGACÀO.
ORGANIZAÇÃO E
DiGil'Al-izAÇÃo D0 ACERVO DE
DOCIIMLjNTOS PAI{A A]-Fl}rJDtrR
AS NECESSIDADES DO
I}.ISTITL]TO DE PREVIDÉNCH DO
]UU I{ICÍPIO DE A,BAITT'E]'TIBAIPA

IJNI] 320.000
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incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.1-?312021,
afi. 119).
5.9. O contratado será responsável peios danos causados diretamente à Administração cu a
terceiros em razão cla execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidail*
a fiscalização ou o acompanharnento pelo contratante (Lei no 14.1TnA21, art. 12ü).
5.1ü. A inaclirapiência do contratado em relação aos eÍicargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Adrninistração a responsabilidade pelo seu pagalnento e não paclerá onerar cr

ohieto do contrato ([-ei no 14.lTDAZl. art. 121, § 1o).

5.1 l. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada cievem ser realizadas por escrita
sempre que o a1o exigil'tal folmaiidacle" admitindo-se, excepcionahnente, o uso de rnensagem
eletrônica para esse fim (IN 512017 " ar1. 44, ,sl'.1.
5.12. O ólgão or-r entidade poderá con\iocar representante da empresa para adoç:§ç dg
providências que devatrr sei'cumpricias de iri-rediato (lN 5l2Aü. art. 44, §3').
5.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CI§D) relativa a Créditos Triburários
Feclerais e à Dívida Ativa da Uniào, do E,stado e clo Municípicl do clomicilio da empresa; o
Certificado de [tegularidade do FGTS (CR.F) e a Ceitidão Negativa de Débitos Traballristas
(CNDT).

6,. DA ENIIREGA/PR.AZOiRECEBTMENTO E CERTTFTCAÇÃO DOS MA't'ERtrAtrS:
(A§TS. 6u, X; 40, §l",II; 95 C/C ART. I40,II, DA LEI FEDER.{L N'. tr4.1-1312fi21}
6.I , DA ENTRbGA.
6. 1 " I . Os obietos deverão ser entresues em Iocal previamente cieterminado pelo órgão, por mei*
de documento oficial no horár'ic das 08h00 às 12h00.
6.2. DÜ PRAZO
6.2.\. O prazo pa.ra entrega do material e de I -5 (quinze) dias, a partir do recebimento da nota
de ernpenho.
ó.3, DO RECEBIMENTO
6.3.1. C objeto deste Tenno será recebido por comissão designadapor portaria para este Íim,
enr confonniclade com o que rege Art. 140, inciso Il. letras "a" e "b", da Lei 14"133121.
6.3.2. A CONTRATADA deverá entregar os materiais de acordo com o prazo estiprúado neste
Tenno de Referência e o recebimento do material será;
a) Frovisório: no ato da entrega. para posterior veriflcação em confonnidade com os produtos
âcerca das especificações em ate 05 (cinco) dias;
b) Definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçâo
em até 5 (circo) dias.
6.3.3. Llonstatado que o objeto recehido nâo está em conformidade com este 'T.enno tle
Reterênciaihomologado, â contissão de recebimento çornunicará a Contratada exponcio as
razões da recrisa e notiÍ'icando-a, a efetuar o fornecimento do objeto hornologado no prazo
máximo de 05(cinco) dias irteis, sem qualquer ônus a Contratante;
6.3.4. Decorrido o prâzo estipulado da notifleação, sem a devida substituição do recusado, em
âto contínuo será datio ciência ao gestcr da pasta, visando, sobretudo a instauraçãr de Processo
Administrativo para a aplicação das sanções e penalidades face à adjudicatária. nos rermos e{cr

Ter:no de Referência. subsidiariamente à Lei 1 4.133121.
6.4. Serão obeclecidas as determinações constantes no Deereto Municipal n'20212024.

Av. Dom Pedra ll, n. " 915, CEP. 68.44A-AAA, Bairra da Çentro - Abaetetuba - parà
Telefone: {91 } 37 51 -2999
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7. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PORI\TECEDOR SEL{ O USO §O
srsTEMA DE IIISPENSA (ART',. 6" INCISO XXilI, ALíhiflA 'H" DA Lgl 1!.
14.13312&?1 C/C O I)ICRETO LtiNICIpAL N" 202t2ü21.
7.1. O forirecedor será selecionado por meio da realização de Consulta Formal" colÍr o envio d*
Oficio, pelos Correios ou por E-mail, solicitando cotação de Freços, §o11] o penrrissivo [*gal
üonstante no f)ecreto Municipal n' 2A212A24. uma vez que o Instiftrto de Previdência dc
Município de AlraetetubaiPA, não dispõe de faoilidade de acesso físico, internet de veleicidade
compatír,el com a necessidade da Administração Pública e profissional qualificado, t-r que
ensejaria demora na aquisiçâo pretendida e risco de prejuízo ao interesse púrblico.
7 "2. A Pesquisa mencionada cultninará coir a seleção da proposta de menor preço por item, pcr
meio da realização de proceclimento de dispensa de licitaçãei em razão dc valor, cr;rx
fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei n.o 14.13312ü21 e o Decreto Municip*i
n'2AZ1?A24.

7.3. Âs exigências de habilitação .jr.rrídica" Íiscal. social e trabalhista são as usuais psra a
generalidade dos objetos, oonfonte ciisciplinado no Resoiução Legislativa n'. A0112A24.
7.4. Os critérios de habilitação econôrlico-Í'inanceira a serem atendidos pelo fornecedor estãa
previstos no Decreto Municipal n'2022024.

7.5. ü fomecedor disponibili'zará todas as infomações necessárias à comprcvaçâ,: da
legitimiclacle dos atestados, apresentando" cluando solicitado pela Adrninistração.

8" HÂBILITAÇÂO JURÍDICA
8.1. Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
OU
8"1. Empresário inclividual: inscrição no ftegistro Pirblico de Empresas N{ercantis, a cargSo da
Junta Cornercial da respectiva sede;
OU
8.1. Micrcernpreendedal Inclividual - MEI: Certif,rcado da Condição de Microempreendedar
indiviclual - ClCMEl, cuia aceitação ficará condicionada à veriÍlcação da autenticidade no sitio
i": 

-y,.'; l;1-,; r i ::. !i,r i :.i :,".; l r i :: 1.r,.1 I 1.! t]i 1,1r,;L1 1 1,:1 ;

OU
8.1" Sociedarie elnpresária. sociedade limitada unipessoal - SLLT ou sociedade identif,rcaria
cünlo empresa inclividual de responsabilidade limitacla - EIRE{-I: inscriçâo do ato consíitutivo.
estatulo ou contrato social no Registro Pirblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comelcial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adrninistradores:
ÜU
8.1. Sociedacle etlpresária estrangeira corn atuação permanente no País: decleto de autorizaçãn
para funcionamento no Brasil;
ÜU
8.1. Sociedade simples: inscrição clo ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jr"rrídicas do
loçal de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
OU

Ãv. **m Perlra li. n. o 915, CEP. 68"44ü-00A, Bairra do C*nÍro - ÁbaeÍel*i:a * para
Telefcne: {91 } 3751 -2gSg
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8"1. Filial, sucursal ou agência cle sociedade sirnples ou empreséria - inscriçãa clo ata
eonstitr"rtivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivantente.
no Registro Civil das Pessoas .lurídicas ou l1o Registro Pirblico de Empresas Mercantis anele

tem sede a matrtz,;

Otr
8.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, coü1 a ata da assetnbleia i{ue o
aprovolr, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessaas

Juríclicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o afi.107 da L,ei n' 5.761, de 1971.
Li.l. Os docunentos âpresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou <la

consolidação respectiva.

9. HABILITAÇOES FISCAL, SOCIAL E TRABALHIST.A
9.1. prova de iirscriçãa no Cadastro cle Pessoas Frisicas (CPF);
OU
9.1. prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
9.2. prova rle regularidade Ílscal pelante a Fazenda Nacionai, mecliante apresentaçâo cle certidâo
expedida conjuntarnente peia Secretaria cla Receita Federal do Brasil (zu-B) e pela
Procuradoria-Geral da F-azenda Nacional (PGFN), ret"erente a todos os creditos tributárias
fecierais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos tennos da Pofiaria Conjunta no 1.751, de 02/1012?tr4, do Secretário cla

Receita Federal do Brasil e da Frocuradora-Ceral da Fazenda Nacional.
9.3. prova de regularidade com o Fundo r1e Garantia do Tempo ele Serviço (FGT§);
9.;1. prova de inexistência cle débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito c1e negativa, nos termos tlo'fítulo VII-
A da Consoliciação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5 "452, de 1o de maic de
1943.
9"5. prova rle inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estaclual, se houver, relativo
ao don'licílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatír,-el corn o
ob.ieto cotrtratual:
q.6. O fornecedor enqnadraclo cono nricroempreendedor individual que prelenda auf-erir os
beneticios do tratamento diferenciado previstos nâ Lei Cornplernentar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e mLrnicipal.
9.7. Prova de regularidade com a Fazencla Municipai oLr Distrital do domicílio ou sede da
fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício conkata ou concorre;
9.8. caso o tbrneceilor se"ia considerado isento dos tributos rnunicipais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mecliante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicíiio ou sede, ou por meio de outro documento eqr"rivalente, na
founa da respectiva legislação de regência.
9.9. Certidão cle Regularidade de Debitos Çoril a Fazenda Estadual. admitida cornprcvação
também, por meio de "certidão positiva com eÍ.eito de negativo", diante da existêneia de tlébito
confesso, parceiado e em Íàse de adimpielnento;
9.10. Cemidâo de Regularidacle de Debitos corl a F-azenda Municipal, adrnitida comprovação
tambem, por tneio de "certidão positiva cor:l efbito de negatir;o", diante da existência de debito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.44A-A0A, Bairro da Centra - Abaetetuba - Pará
Telefane: {91 ) 37 51 -2999
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Instituto de Previdência do MLrnicípio cle Alraetetuba.
1CI.2. A contrataçâo será atendida pela dotação orçamentária fornecicla em ciocumento anexü ã
este Termo de Referência.

11. BAS OBRTCAÇOES
1 1.1 . ÜA CONTRATADA
1 1.1.1. Alern daqueles exigidos em Lei a empresa (.as) detentora do cefiame deverá:
a) Entregar objeto da contratação no prazo fixaclo e er1 estrita confonnidade ccm as
especiticações e quantitativos especificaclos neste Termo de Referência;
bi Substituir em até 05 (r:inco) dias os ilateriais que, após â entrega, apresentarenr delbitos *lr
nâo estiverem de acordo corr as especificações deste Tenno;
c) Assumir inteira responsabilidade cluanto à qualidade dos materiais, reselado â
CONTRAT:\NTE o direito de recusar se os mateÍiais que não estiver"efii effr confor.rnidade r,onr
o obleto contratado;
d) Comunicar pür escrito a CONTRAT'ANT'8, com antecedência mínir-na de 48 horas, cs
ntotivos que. errentu.almente, impossibilitem o tbrnecimento no prazo estipulado:
e) Manter drrante tclda a execuçâo do contrato as mesrlas condições de hàbilitaçeo:
fJ Entregar o objeto licitaclo no preço, forma e prazo estipulados na proposta;
g) Í{esponsahilizarem-se pür todos os ônus. encargos, perdas e danos em quando for constataclo
que tenharn sido ocasionados em decorrência do Íbmecimento do objeto.
h) Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabeleciclas em iegislação específica
de aciclentes trabalho quando erl ocorrência de espécie Íbrem vítirnas or ,.,,, 

"*pr**uádor, 
,ro

desempenho de suas atribuições ou em contato com eles. ainda que a ocorrência tenha sirlo nas
dependências da CONTRATAN TE;
i) Arcar com toclas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do curnprimento das otrrigações
assrimidas e todos os tributos incicientes, sem qrnlquer ônris à CON'fRATANTE, dávenda
eÍbtuar os respectir.os pagamentos na forma e nos pl'âzo-s previstos em Lei.
i) Prestar à COI{TRATANTE qualeluer informação sobre o objeto a ser adquirido, soirretuda
qualquer dificuldade ericontrada na execuçâo dos sen,iços.
11.2. DO ORGÀO REQUTSTTANTE:
a) Protlrover r: accrtnpanhamento e o recebimento tlo objeto, verificando se está em
confoüniclarie com o que Íbi solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Teruric
de Referência;
b.) Reieitar, no toclo ou eÍl pafte, os materiais que não atentlerem as especificações:
c) Efetuar o pagalnento à contratada de acorclo com as condiçôês de preços e prâzos
estabelecidos no edital.

12. ilO CONTROLE E FTSCALIZAÇÀO DA EXECT,IÇÃO (ART. 71 DA tEI N"
14.'33121C/C COM A RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Ii-. OOI/2024)
l2'1. Nos termc)s do art.71 da I-ei n.o 14.13312ü21, será designado representante para
acoinpanhar e tlscalizar a entrega dos bens, allotando em registro próprio todãs as oco*ências
relacionadas coll1 a erecução e determinando o que for necessário à rágularização de Íàlhas oLr
deÍêitos obsen'ados, clevendo aincla cumprir com o cleterminado no Decleto Municipal n.'
2A212024.

Av. Dorn Pedra ll, n. o 91s, cEp. 6a.44ü-aa0, Bairro do centra - Abaetetuba - pará
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11.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidarle da

Contratada, inciirsive perante terceiros, por qualqLrer irregularidade. ainda que resultante de

imperfêiçÕes tecnicas ou r,ícios redibitórics, e, na ocorrência desta, não implica e$l
corresponsabilidacle da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformielade e*m a
Lei n.o 14.133i1021 e l)ecreto Municipal n'2A212024.
12.3 O representante da Administração anotará ern registro próprio todas as oconêneias
relacionadas com a execução c{o contrato. indicando dia, inês e âno, benr colno a nctne dos

funcionários e\,'entuahrrente envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização das

lalhas ou det-eitos obsen,ados e encaminhanclo os apontamentos à autoridade cornpetente parÍ1

as providências cabíveis.

13.DO PAGAMENTO
13.1. A LlOi§'IR{TADA deverá âpresentar a ITIOTA }-isoal e tatrrra correspondente ao Material
ariquirido à Prefeitura Municipal de Vluaná.
fi"2. A Ecluipamento adquirido deverá ser. rigorosanrente. aquele descrito na (s) l'Jota Fiscal.
sendo qlre, na hipótese de prestação diversa, o pagâmento ficará, em sLta totalidade. suspensü
até a respectiva regularização.
i3.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o rresmo indicado na proposta e Nota de
Empenlro e vinculado à conta coirente.
13"4. ü pagamento será realizado no praza máximo de até 30 (trintaldias, contados a pafiir do
recebimentn da lrlota Fiscal ou Fatura, através de orclem bancária, para credito em banco.
agência e conta coÍrente indicados pelo corrtratado.
13.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscalou fatura no momento em qlre o órgào
contratante atestar a execução do ob-ieto do contrato"
i3.ó. A Nota Fiscal ou Fatura der,erá ser obrigatoriamente acompanhada cla comprovação da
re-aularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line. na impossibilidarie de açesso ac
referido Sisterma, ou mediaiÍe consulta aos sítios eletrônicos oticiais ou à docuurentação
relativa a regularidade fiscal, nos tennos da l,ei n. 14. 1XDA21.
13"6.1. Constatando-se a situação de irregularidacle do fornecedor contratarlo, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nonnativa flo 3, de 26 de abril de
zCIi 8.

13.7. Havendc erro na apresentação cla Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ail-rda, cirçunstância que irnpeça a liquidação da despesa, corrro, por exemplc,
obrigação tlnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta orr inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneatloras. Nesta
hipótese. o prâzo para pagalnento inicial-se-â após a colrprovação da regularização da situação.
não acattetando clualquer ônus para a Contratante.
i3.8. Será considerada clata do pagernento o dia erx que Çonstal como etnitida a orden: barrcária
para pagamento.
13.9. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições cle habilitação exigidas no edital.
13.10. Constatanclo-se a situação de irreguiaridade da contratada" será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias irteis, regrilarize sua situação ou,
no mesmo ptazo, apresente sua deÍbsa. O prazo poderá seÍ pron:ogado uma vez, por igual
período, a critéri<.r da contratante.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.44A-A0A, Bairro da Cenírc - Abaetetuba - Pará
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l3.il.Previaurenteàemissãodenotadeernpenhoeacadapagarnento.aAdministraçãotleverá
realizar consulta para identifica' possível suspensão temporária de participaçâo em licitaçãc,
no ârnbito do orgào ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem como
crcorrôncias irnpeditivas indiretas, obserryado o disposto no art. 29, da Instruçâo lr{crmativa no
3, de 26 de abril de 2018.
13.12. Não havendo regularizaçàa ou sendo a det-esa considerada improcedente, a cüntratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regulariclade Íiscal quaüto á
inatlimplência da contratada" bern como quanto à existência cle pagamenro a ser efetuaào, para
que sejam acionados os meios pefiinentes e necessários para garantir o recebimento de ieus
créditos.
l -1" I 3 Persistindo a irregularidade, a conffatante cieverá adotar as niedidas ilecessárias à rescisãri
contratual nos autos clo processo adnrinistrativo corespondente, asseguracla à contratada a
arrpla detesa.
13.14. Havendo a efetiva execução do otrjeto, os pagâmentos serão realiza<los normalmente, até
cJue se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada nâo regularize sua sitgação.
13.14.i. Será rescindido o contrato e1n execução corn a corÍratacla inadirnplenie, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevâ'eia.
devidaniente.iustiiicado, erl1 qualqLrer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14. IIAS PENALIDADES E SANÇÔES ADn{TNISTRATTvAS: (ARTS. 25 E ls6 DA LEr
r4.133/2021)
14.1. Sem prejLrizo das sanções cominadas no aú. 156" da Lei no 14"133,21, pela inexecuçâo
total ou parcial do confrato. a Contratante poderá, garantida a prévia e arnpla defesa, aplictr à
Contratacia multa de até i0-o/o (dez por cento) sobre o valor do instrumento contrarual.
14.2. Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual iniustificadamente on se
não apresentar sitr"ração regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e arnpia defesa,
apiicar à Coirtratada multa de até 10-oó (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
14.3' A li{ritante, adjudicatária our contratada que. convocada dentro do prazo cle validacie cle
slla proposta. não celebrar o instrumento contratual, cleixar de entregar üu aprcsentar
documentação falsa exigida para o celtame, ensejar o retardamento da execução de seu objets,
não mantiver â proposta, Íaihar ou Íiaudar na execução do instrumento contratual, compottar*
se de modo inidôneo ou cometer traude fiscal, garantida a prévia e ampla clefesa, ficará
irnpedida de licitar e contratar üofi1 o Municipio, e será descredenciatlá no Caclastro de
Fomecedores Municipais, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo clas mnltas pre,istas
no temo retbrência e das demais cominaçÕes legais.
1'+.4. A mttlta, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente desc6ntacla da fatura
a que fizer jus, acrescida de juros tnoratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a ccntratada
não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-ilie-á conceclido o prazo de 05 (cinco) dia
Útteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multá. epOr esse prazo, não
sendo efetr"rado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o irisLrcesso, seus dados
serão encaminhados ao órgão competente para qlle seja inscrita na dívida ativa, podendo. ainda
a Cr:ntratante proceder à cobrança judiciai.
14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a ad.ludicatária ou contratada rla reparaçâo
dos eventuais clanos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causâr à Contratante.
14'6. De acordo coln a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conl a Arl-ninistração Púbiica enqLranto

Av Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.44ü-000, Bairra do Centra - Abaetetuba - para
Telefone: {91 ) ST Sl -Zgg9



&

t N s r t r u r aD g i §tFIi [T;X: ffiu ru c Í n o

CNPJ : 01.fi A.576/AAAí -6,
perdurarem os motivos detelminantes da pr"rnição rir"r até que seia promovida a reabilitaçãn
perante a própria autoridade clue aplicou a penalidade, que será conceclida sempre que ü
contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois cle decorrido o prazo da
sanção aplicada corn base na iegislação r,igente.
14.7 . A sanção denorlinada "Adveftência" sri terá lugar se ernitida por escrito e quando se tratar
de faltas leves. assitn entendiclas corl1o aqrielas que não acarretarem prejuízos significativos ao
ob.ieto cia contratação, cabír,el somente até a segurda aplicação (reincidêncial para a mesmâ
irifração, caso não se verifique a adequação da conduta por pafie da Contratada, após o qrl§
deverão ser aplicadas sanções de grau rnais significativo.
14"8. São e.xetnplos cle inÍração admir-ristrativa penalizáveis, nos termos da Lei n" i4.133, el*
2021:
a) lnexecução total ou parcial do contrato;
b) Apresentação cle clocumentação falsa;
c) Comportamento inidôneo;
d) Fraude tiscal;
e) f)escLunprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrat6.
14.9. As sanções serão aplicadas ser:r prejuízo da responsabilidacle civil e criminal qre possâ
ser acionada em desfavor da Contratada, conlorme infração cometida e prejuízos causaclos à
c0ntratante ou a terceiros.
14.1Ü. As sançÕes aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, faculta<la a def'esa
prévia do interessado, no respectivo plocesso. 1"lo prazo de ü5 (cinco) clias úrteis.
14.i 1. Após 30 (trinta) dias da fàlta de execução do objeto. será considerada inexecução rotai
do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
14.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de creditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuacla a sua cobrança na forma prevista em lei.
14.13. As sanções previstas não poderâo ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorência r{e
situaçties qlle se enquadrem no conceitojurídico de força maiol ou casos fbrtr.ritos. devidos e
formalmente justiÍicados e compror.ados, e sempre a critdrio da autoridade competenre,
conforme prejr.rízo aulbrido.
14.11. A autoridade cr:tnpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do inÍi'ator, o caráter educativo da pena" bem como o dano causarlo à Contratante,
r:bservado o princípio da proporcionalidade.
14.15. A sançâo será obrigatoriamente registrada no Sisterna de Cadastramento Unificado cle
Fomecedores - SICAF ou outros meios.
14.16. Também Ílcam suieitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
çontLatar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem arÍerior.
as empresas ou proÍissionais que. em razàcs clo contrato decorrente desta dispensa:
a] Tenham sofriclo condenações definitivas por praticarelr, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tribr"rtos;
b)'Ienham praticado atos iiícitos visando a ftustrar os objetivos da licitação;
c) llemonstrem não possuir idoneidade para contratar çom a Contratante em virtude de atos
ilícitos praticadas.
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15" DOS CASOS OMISSOS

15.1. As omissões. dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serâo
dirimidos aplicando-se as Íesras da Lei F-ederal n* 11.133 21, benl corltro clemais olclenamentos
.iirrídiccis ccrrelatos, em especial a Resolução Legislativa no. A0lnA24,levanclo-se sempre eln
consideração os princípios que regem a Adrninistração púrblica.

16. DC FORO
16"1. As pâfies elegem o foro da Comarca de Abaetetuba/PA, coln expressa renúncia r{e
clilalquer olltro, para dirimir os possiveis litigios que decorram do presente procedinento.

AtraetcilrbalP^. 12 r1e julho de 2ü2;l

Á,o
ANDIdITLSOIJ If,OS SANTOS P1]\{EN'I'ET,

SETOJT I}I-. C]ON,IPRAS
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